
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa: Requer informações sobre o repasse do incentivo financeiro a
agentes de saúde comunitários e de endemia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao  Prefeito  Municipal,  Yan  Lopes  de  Almeida,  solicito
informações acerca do cumprimento da Portaria  nº 2.488/2010, que
estabelece  o  repasse  de  incentivo  financeiro  a  agentes  de  saúde
comunitários e de endemia no município de Caçapava. 

Solicito um detalhamento sobre os valores repassados, bem
como  a  destinação  desses  recursos  e  a  forma  como  estão  sendo
utilizados.  É  fundamental  que  tenhamos  clareza  sobre  a  aplicação
desses  fundos  e  sua  relevância  para  a  melhoria  das  condições  de
trabalho desses profissionais.

É  importante  ressaltar  que  há  denúncias  da  classe,
afirmando que nunca receberam nenhum valor desde a inauguração da
portaria. Denunciam  que  não  recebem  Equipamentos  de  Proteção
Individual  (EPI)  periodicamente,  obtendo-os  apenas  após  reiterados
pedidos. 

Outros pontos denunciados e que se solicita esclarecimentos
são:

Quanto ao uniforme, que teriam recebido, da antiga gestora
da empresa terceirizada apenas camisa;

Que os sapatos fornecidos são de péssima qualidade, que
ferem os pés dos agentes durante suas atividades (que passam o dia
inteiro em deslocamento);
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Que  não  recebem,  periodicamente,  protetores  solares  e
repelentes e que são obrigados a comprar do próprio bolso para não
adoecerem.  Que  quando  recebem,  já  estão  próximos  a  data  de
vencimento.

Essas  questões,  mesmo  que  absurdas,  evidenciam  a
necessidade urgente de uma resposta. A transparência na prestação de
contas  e  a  adoção  de  providências  adequadas  são  essenciais  para
garantir condições adequadas de trabalho aos nossos agentes de saúde.

Dessa forma, peço que sejam fornecidos todos os detalhes
pertinentes quanto aos questionamentos acima.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 25 de fevereiro de 2025.

Dandara Pereira César Leite Gissoni 
Vereadora – PSB
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